
Aposentadoria especial

Fonte: site www.previdenciasocial.gov.br

Benefício concedido ao segurado que tenha trabalhado em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (insalubridade, no caso da EMATER).
Para ter direito à aposentadoria especial, o trabalhador deverá comprovar, além
do tempo de trabalho, efetiva exposição aos agentes físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais pelo período exigido para a concessão do
benefício (15, 20 ou 25 anos).

A comprovação será feita em formulário do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), preenchido pela empresa com base em Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (LTCA), expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Obs. Este laudo deve ser solicitado ao NAPES/GRH
da Emater.

O PPP, instituído pela Instrução Normativa/INSS/DC nº 090/03, incluirá
informações dos formulários SB-40, DISES BE – 5235, DSS 8030 e DIRBEN
8030, que terão eficácia até 30 de outubro de 2003. A partir de 1º de novembro de
2003, será dispensada a apresentação do LTCAT, mas o documento deverá
permanecer na empresa à disposição da Previdência Social.

A empresa é obrigada a fornecer cópia autêntica do PPP ao trabalhador em caso
de demissão.

Para ter direito ao benefício, o trabalhador inscrito a partir de 25 de julho de 1991
deverá comprovar no mínimo 180 contribuições mensais. Os inscritos até essa
data devem seguir a tabela progressiva. A perda da qualidade de segurado não
será considerada para concessão de aposentadoria especial, segundo a Lei nº
10.666/03.

A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

Tempo a Converter Multiplicadores
Mulher

(para 30)
Homem
(para 35)

de 15 anos 2,00 2,33
de 20 anos 1,50 1,75
de 25 anos 1,20 1,40

(Modificada pelo DECRETO Nº 4.827 - DE 3 DE SETEMBRO DE 2003)

http://www.previdenciasocial.gov.br


Obs da ASAE: Pode-se observar pela tabela acima que para a mulher o número
de anos trabalhados em condição insalubre é multiplicado por 1,2 para completar
os 30 anos (tempo para aposentadoria integral). Para o homem é 1,4.

Observação:
A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período.

(incluído pelo DECRETO Nº 4.827 - DE 3 DE SETEMBRO DE 2003)

Valor do benefício

O valor da aposentadoria especial corresponde a 100% do salário de benefício. O
salário de benefício dos trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999
corresponderá à média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos
monetariamente, desde julho de 1994.

Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, o salário de benefício será a
média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo.

Aposentado que volta a trabalhar

Se o segurado que recebe aposentadoria especial retornar ou permanecer em
atividade sob condições especiais poderá ter o benefício suspenso. Ele poderá, no
entanto, trabalhar em setores não enquadrados como especiais.

O aposentado que voltar ao trabalho terá direito aos seguintes benefícios
previdenciários: salário-família, salário-maternidade e reabilitação profissional.

Empregado(a)
O benefício pode ser solicitado nas Agências da Previdência Social

mediante o cumprimento das exigências legais e a apresentação dos seguintes
documentos:
Número de Identificação do Trabalhador – NIT (PIS/PASEP);
Documento de identificação (Carteira de Identidade e/ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social);
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou outro documento que comprove o
exercício de atividade e/ou tempo de contribuição para períodos anteriores a julho
de 1994;
Laudo Técnico Pericial para todos os períodos de atividade exercida em condições
especiais a contar de 28/04/1995, exceto para o ruído, que deverá ser
apresentado, inclusive, para períodos anteriores a 28/04/1995.



Formulários:
Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais;
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
Procuração (se for o caso), acompanhada de documento de identificação e CPF
do procurador.
Exigências cumulativas para o recebimento deste tipo de benefício:
1. Comprovação do tempo mínimo de trabalho, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, de 15, 20 ou 25 anos conforme
dispõe a Lei (art. 57 da Lei n.º 8.213/91).
2. Comprovação da carência, isto é, período mínimo de contribuições mensais que
corresponde:
Para os segurados que começaram a contribuir para Previdência Social a partir de
25/07/1991, 180 contribuições mensais (inciso II, art. 25 da Lei n.º 8.213/91).
Para os segurados que começaram a contribuir para a Previdência Social antes de
25/07/1991, o número de meses indicados na tabela progressiva de carência (art.
142 da Lei n.º 8.213/91 com redação dada pela Lei n.º 9.032/95).
Informações complementares:
O tempo de trabalho será considerado o de efetiva exposição aos agentes nocivos
conforme Laudo Pericial, descontados os período de exercício em outras
atividades dentro da(s) empresa(s).
Os períodos de recebimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez
não contam para carência nem são considerados como tempo de trabalho sob
condições especiais, exceto os acidentários.
Nota: Para sua maior comodidade apresentar contra-cheque/recibo de pagamento
apenas dos últimos 4 (quatro) meses anteriores ao requerimento do benefício.

Para informações pode ser utilizado o Previfone gratuito para tirar dúvidas

0800 780191

Em Porto Alegre a agência mais próxima da EMATER é a Agência Azenha na
Av. Erico Veríssimo, 495.


